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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao Projeto de Resolução nº 4 de 2025, em situação assim descrita: 

Altera a Resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos. 
O Projeto de Resolução nº 4/2025 tem como objetivo promover alterações na Resolução nº 7/2006, que trata da indenização de despesas com o uso de veículo particular por servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos, para participação em eventos ou atividades institucionais.

As principais modificações propostas incluem:

* Atualização do requisito de posse/propriedade legal do veículo (Art. 2º, II);

* Estabelecimento de mínimo de dois ocupantes por deslocamento para fins de indenização (Art. 3º, §1º);

* Previsão de adiantamento do valor da quilometragem com base em rota aferida por aplicativo de mapas (Art. 4º, §§ 2º e 3º);

* Instituição de desconto automático em folha no caso de não prestação de contas no prazo legal (Art. 5º, §2º);

* Revogação do Anexo I, que estabelecia tabela própria de quilometragem, substituindo-o por cálculo baseado no Google Maps.

O projeto está formalmente adequado quanto à sua espécie normativa – resolução legislativa, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno da Câmara Municipal, por tratar de matéria de interesse interno do Poder Legislativo, especialmente relacionada à organização administrativa e disciplinamento das indenizações de deslocamento.

Segundo doutrina de Hely Lopes Meirelles, resoluções e regimentos são instrumentos essenciais e exclusivos do Poder Legislativo, configurando prerrogativas institucionais que este pode criar, alterar ou revogar conforme sua conveniência administrativa, desde que observados os princípios constitucionais e legais.


Quanto ao conteúdo importa destacar o seguinte:

a) Propriedade ou posse legalizada de veículo (Art. 2º, II)

A exigência de comprovação de propriedade ou posse devidamente regularizada está em consonância com os princípios da legalidade, segurança jurídica e moralidade administrativa, assegurando que os veículos utilizados estejam aptos e legalmente habilitados para prestar o serviço.

b) Mínimo de dois ocupantes por deslocamento (Art. 3º, §1º)

Tal exigência contribui para otimização dos recursos públicos, evitando gastos indevidos com deslocamentos individuais e promovendo a economicidade. A cláusula de denúncia do acordo (§2º) e de rescisão automática (§3º) também conferem maior segurança e previsibilidade contratual à relação entre a Câmara e o servidor/vereador.

c) Cálculo de quilometragem via Google Maps e valor por km (Art. 4º, §§ 2º e 3º)

A adoção de um valor fixo por quilômetro (R$ 1,34) com base em rota aferida por aplicativo como o Google Maps atende ao critério de objetividade e transparência, sendo uma evolução em relação à tabela estática revogada (Anexo I). A sistemática garante previsibilidade e facilidade de aferição, sendo compatível com o princípio da eficiência (CF, art. 37, caput).

d) Adiantamento e desconto em folha (Art. 4º, §3º e Art. 5º, §2º)

A sistemática de adiantamento está expressamente prevista no projeto, vinculada à obrigação de prestação de contas. A previsão de desconto automático em folha no caso de inadimplência é legítima e constitucional, conforme orientação do Tribunal de Contas do Estado do RS e da jurisprudência do STF, desde que previamente autorizada pelo servidor ou prevista em norma legal específica, como ocorre neste caso.

4. Compatibilidade com o Direito Financeiro e Administrativo

A proposta está em consonância com os princípios da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), especialmente: legalidade da despesa pública; indenização condicionada à efetiva prestação de contas e previsibilidade e controle dos gastos com deslocamentos.

Além disso, trata-se de uma despesa indenizatória, não incorporável à remuneração, o que afasta preocupações com limites de pessoal (art. 169 da CF) ou despesas continuadas.

A proposição observa as normas de técnica legislativa previstas na LC nº 95/1998, com a devida numeração, renumeração e clareza dos dispositivos alterados. A revogação expressa do Anexo I evita a coexistência de normas conflitantes.

A cláusula de vigência imediata ("na data de sua publicação") é admissível, considerando que não se trata de matéria tributária ou de criação de obrigação nova, mas de regras internas de organização administrativa.

Dessa forma, o Projeto de Resolução nº 4/2025 revela-se juridicamente e tecnicamente viável, não havendo óbices a regular continuidade de sua tramitação no âmbito do Poder Legislativo.
Três Passos, 09 de outubro de 2025. 
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Cristina Käfer
      
       Procuradora Jurídica
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